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SEDEST

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO - SEDEST

EDITAL Nº 001/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA através da SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO - SEDEST, órgão responsável pela

administração e operacionalização do programa de microcrédito social Eu Posso Crescer,

doravante chamado Eu Posso, bem como do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos

Negócios, consoante estabelecido na Lei nº 14.223, de 26 de julho de 2021 (Semanário

Oficial/ Edição Especial 30/07/2021), com sede na Rua Diogo Velho, 150, Centro, CEP

58013-110, município de João Pessoa, neste Estado, torna público, pelo presente EDITAL,

forma e horário para inscrição dos interessados no programa Eu Posso e demais

disposições relacionadas, nos termos a seguir delineados:

1. DO PROGRAMA DE MICROCRÉDITO SOCIAL - EU POSSO

1.1. Eu Posso - Volta por Cima

O Edital Nº 001/2021 Volta Por Cima dispõe sobre a convocação emergencial da linha de

Ações Públicas do Eu Posso, baseado no art. 12, IV, da na Lei nº 14.223, de 26 de julho de

2021. Busca atender empreendedores (pessoa física, MEI e ME com faturamento até R$

90.000,00 anual) que sofreram impactos financeiros devido à pandemia do novo

coronavírus, bem como aqueles que perderam seus empregos e que, eventualmente,

queiram constituir um novo negócio; é uma oportunidade de dar a volta por cima. O

programa irá oferecer condições de crédito orientado para aqueles que são excluídos do

sistema financeiro tradicional, os quais passarão por cursos obrigatórios de capacitação e

acompanhamento do seu empreendimento.

1.2. O Eu Posso, dentro de sua concepção, é pautado no despertar do protagonismo do

cidadão e no desenvolvimento de seu negócio como meio de trazer crescimento pessoal e

coletivo, a curto, médio e longo prazo.

1.3. Dentro do enfoque de desenvolvimento do empreendedor, a construção do programa

foi balizada na capacitação e no acompanhamento pós-crédito, cujas etapas materializam o

conceito do novo programa.

1.4. Constituem as etapas do programa:

I • Inscrição;

II • Capacitação;

III• Plano de negócio;

IV• Análise de crédito;

V• Entrega do certificado do programa (CEM);

VI• Concessão do crédito;

VII• Pós-crédito.

1.5. Serão disponibilizados recursos orçamentários de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões

de reais) através de crédito orientado, que serão liberados de acordo com disponibilidade

financeira do programa.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições dos candidatos no programa serão administradas por pessoal habilitado

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SEDEST, devendo ser

efetivadas exclusivamente online através do site www.euposso.joaopessoa.pb.gov.br, para

atender as medidas de segurança sanitárias.

2.2. Serão abertas 600 (seiscentas) inscrições, para o preenchimento de 500 (quinhentas)

vagas, no Edital Volta por Cima, oportunidade na qual todos os inscritos serão

contemplados com a grade dos cursos ofertados pelo programa de capacitação da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, do programa Eu Posso Aprender. A

análise e a aprovação das inscrições seguirá a ordem cronológica de requerimento, bem

como da limitação de 500 (quinhentas) concessões de crédito.

2.2.1. Para prosseguir para a fase de análise de negócio no Eu Posso, os empreendedores

terão que realizar os cursos elencados como obrigatórios, conforme item 4 deste Edital,

bem como participar da palestra de abertura cujo link será divulgado aos inscritos.

2.3. Para se habilitar ao crédito, os empreendedores deverão passar por todas as etapas e

atender aos critérios de avaliação listados abaixo:

(i) análise de documentação na inscrição;

(ii) realização de cursos extras disponíveis na plataforma do Sebrae ou Eu Posso Aprender

(não possui caráter eliminatório mas conta positivamente na análise) além dos cursos

obrigatórios citados no item 4 deste edital;

(iii) conhecimento do negócio;

(iv) viabilidade do investimento;

(v) consulta a órgão de proteção ao crédito (não possui caráter eliminatório);

(vi) score de crédito.

2.4. As inscrições começarão no dia 14 de outubro de 2021, às 10:00 horas, de forma

online pelo site www.euposso.joaopessoa.pb.gov.br e se encerrarão de acordo com o

preenchimento de todas as inscrições, conforme o item 2.2.

2.5. Podem se inscrever no programa Eu Posso, empreendedores formais e informais,

maiores de 18 anos ou legalmente emancipados, residentes e domiciliados no Município de

João Pessoa e Pessoa Jurídica (MEI e ME, desde que tenha um faturamento anual de até

90 mil reais), sediada no município de João Pessoa, com no mínimo 06 (seis) meses de

formalização e cadastro ativo junto à Receita Federal.

2.5.1. Não poderão se inscrever no Programa, interessados que possuam qualquer vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de João Pessoa.

2.5.2. Não poderão se inscrever no programa, interessados que possuam parentesco de

primeiro grau com agentes públicos vinculados à Prefeitura Municipal de João Pessoa.

2.6. Os interessados deverão anexar a documentação necessária, da pessoa física ou da

pessoa jurídica, conforme itens 2.6.1 e 2.6.2 adiante, no prazo de até 07 (sete) dias

corridos após a abertura das inscrições, pelo site www.euposso.joaopessoa.pb.gov.br.

Caso haja a necessidade de ajustes na documentação eles devem ser feitos dentro deste

mesmo prazo.

2.6.1. Documentos necessários para inscrição de pessoa física:

● Documento de identidade com CPF (RG, CNH ou carteira profissional);

● Comprovante de residência: água, energia, telefone ou fatura de cartão de crédito de

até 90 (noventa) dias, ou contrato de aluguel (com firma reconhecida do locador e

locatário);

● Certidão negativa municipal.

2.6.2. Documentos necessários para inscrição de pessoa jurídica:

● Documentos dos sócios pessoa física (no caso de ME) ou do titular (no caso de

MEI), conforme inciso 2.6.1 acima relacionados;

● Cartão CNPJ ou Certificado de MEI e ME;

● Certidão atualizada da Junta Comercial (no caso de ME);

● Comprovante endereço comercial;

● Certidão negativa estadual;

● Certidão negativa federal;

● Certificado de regularidade do FGTS;

● Certidão negativa de débitos trabalhistas.

● Faturamento no ano de 2020 (no caso de ME), assinado pelo contador e carimbo

com CRC.

2.7. As inscrições são gratuitas e os empreendedores que as realizarem declaram ter pleno

conhecimento da integralidade dos termos do presente Edital.

3. DA LINHA DE CRÉDITO

3.1 AÇÕES PÚBLICAS
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3.1.1. A Linha de Crédito Ações Públicas - Edital Volta por Cima atenderá empreendedores

(pessoa física, MEI e ME) que sofreram impactos financeiros devido à pandemia do novo

coronavírus, bem como àqueles que perderam seus empregos e que, eventualmente, queiram

constituir um novo negócio.

3.1.2. Os créditos objeto do Programa serão limitados no valor de até R$ 3.000,00 (três mil reais)

para Pessoa Física e até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para Pessoa Jurídica, mediante análise e

aprovação das etapas previstas neste Edital.

3.1.3. Para estar apto para a análise de crédito, os empreendedores devem cumprir as etapas

abaixo do programa, assim compreendidas:

I • Inscrição;

II • Capacitação;

III• Plano de negócio.

3.1.4. A taxa de juros referente à linha de Políticas Públicas é de 0,9% a.m. (zero vírgula nove por

cento ao mês);

3.1.5. Para a concessão do crédito e financiamento será retido o percentual de 2% (dois por cento)

do valor total liberado para a formação do Fundo Garantidor, previsto na Lei nº 14.223, de 26 de julho

de 2021, artigo 11, parágrafo 4;

3.1.6. O prazo do financiamento será de até 36 meses para capital fixo, capital de giro e misto

(investimento fixo e capital de giro), incluídos os 6 meses de carência;

3.1.7. O beneficiário do Volta por Cima não terá direito à renovação para esta mesma linha de crédito

(Ações Públicas), podendo se habilitar futuramente a outras linhas do programa, desde que atendam

aos requisitos das chamadas públicas divulgadas, limitando-se a um contrato por vez.

4. DA CAPACITAÇÃO

4.1. A Capacitação é uma das etapas do programa, onde o tomador deverá passar pelos cursos de

qualificação e terá acesso às instruções fundamentais do processo.

4.2. As instruções fundamentais do processo serão transmitidas em palestra de abertura a ser

realizada, com participação remota visando atender as recomendações sanitárias vigentes.

4.2.1. A participação na palestra é parte obrigatória no processo e haverá divulgação prévia do

calendário do evento, conforme item 2.2.

4.3. Os cursos serão disponibilizados na área de capacitação através do site

www.euposso.joaopessoa.pb.gov.br. Para alcançar a etapa seguinte, a da elaboração do Plano de

Negócios, o proponente deverá participar de 03 (três) cursos obrigatórios, sendo eles:

5.1. O Certificado de Empreendedor Municipal (CEM) simboliza o empoderamento do

empreendedor, que recebeu capacitação e se tornou apto para gerir seu negócio.

5.2. O CEM será entregue em cerimônia organizada pela SEDEST de forma presencial, de

acordo com as condições sanitárias. O momento ocorrerá após o cumprimento de todas as

etapas do Programa que antecedem a concessão do crédito. Neste momento, o

empreendedor também assinará o contrato do financiamento, bem como a declaração e

termos de responsabilidade e autorizações.

6. PÓS CRÉDITO

6.1. Tendo efetuado todas as etapas e após a concessão do crédito, o empreendedor

manterá vínculo com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho e será

assistido diretamente pelo Setor do Pós-Crédito e/ou com auxílio de parceiros, através de

visitas e acompanhamento ao seu negócio, a qualquer momento.

● Desenvolvimento Pessoal - 4 horas-aula;

● Finanças Pessoais - 4 horas-aula;

● Gestão de negócios (Microcrédito Consciente e Identidade Empreendedora) - 5

horas-aula.

4.4. No tocante aos cursos obrigatórios será necessário participar de todos os cursos

para que seja considerado apto a prosseguir para a etapa do Plano de Negócios.

4.5. Em caso de interesse, o tomador poderá participar de outros cursos disponíveis

na plataforma do Eu Posso Aprender ou do Sebrae. A participação nos cursos

complementares da plataforma servirá como critério facilitador no processo, conforme

exposto no item 2.2.

4.6. O proponente inscrito que recusar-se a participar da capacitação terá

automaticamente o processo indeferido para a tomada do crédito.

4.7. O prazo para a realização dos cursos obrigatórios será de no máximo 14

(quatorze) dias corridos após a abertura das inscrições.

4.8. Após a realização dos cursos, o empreendedor deve anexar o certificado de cada

curso realizado ao seu processo até o prazo limite dado no item 4.7 para que o mesmo

seja habilitado para a etapa do Plano de Negócios.

5. DA ENTREGA DO CERTIFICADO DE EMPREENDEDOR MUNICIPAL - CEM

6.2. O empreendedor deverá apresentar dados e informações do negócio que forem

solicitados pelos Agentes do Pós Crédito ou das instituições parceiras do programa, que

estarão devidamente identificados.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A qualquer tempo em que se constate que ocorreu desvio de finalidade na utilização do

crédito concedido através do Programa Eu Posso, ou fraude do processo/procedimento de

concessão, a pessoa física ou jurídica envolvida ficará impossibilitada de obter novo crédito

junto ao programa, sem prejuízo de adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis

pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho.

7.2. É vedada aos tomadores finais de recursos do Programa Eu Posso, a obtenção de

financiamento em mais de uma linha de crédito ao mesmo tempo.

7.3. É vedada a concessão do crédito para mais de uma pessoa que resida no mesmo

endereço residencial.

7.4. Em caso de falecimento do beneficiário que tenha contrato de financiamento não

quitado junto ao Programa Eu Posso, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Trabalho, uma vez devidamente comunicada por meio de requerimento formal

acompanhado de documento comprobatório, poderá utilizar os valores disponíveis a título

do fundo garantidor para quitação da obrigação.

7.5. A reemissão de boletos de cobrança e/ou outros instrumentos bancários semelhantes,

utilizados pelas pessoas físicas ou jurídicas que obtiveram crédito junto ao programa Eu

Posso para fins de pagamento do financiamento concedido, serão disponibilizados pela

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho de forma online.

7.6. Os créditos que foram efetivamente liberados aos tomadores finais de recursos do

Programa Eu Posso, somente serão concedidos após a entrega do certificado do Programa.

O valor será creditado em conta em parcela única.

7.7. No ato do recebimento do Certificado do Empreendedor Municipal e do contrato de

mútuo, o tomador deverá assinar:

I. O termo de adesão ao contrato de mútuo;

II. Declaração e termos de responsabilidade e autorizações.

7.8. A ausência do(a) proponente, por 02 (duas) oportunidades, ao ato procedimental

de elaboração de plano de negócios e/ou visita técnica disponibilizado pelo Programa Eu

Posso, irá acarretar o indeferimento e arquivamento sumário do processo administrativo de

concessão de financiamento de crédito produtivo orientado.

7.9. O(s) crédito(s) que foram efetivamente liberado(s) aos tomadores finais de recursos do

Programa Eu Posso, somente serão concedidos através de operação bancária de

transferência de recursos para conta bancária de titularidade daqueles, informada pelos

mesmos e mantida ativa e utilizável para tal finalidade. Responsabilidade esta que cabe

exclusivamente aos tomadores, que declaram estarem expressamente cientes da total e

absoluta ausência de responsabilidade da Prefeitura Municipal de João Pessoa e do

Programa Eu Posso por eventuais cobranças, bloqueios, descontos de taxa(s), tarifa(s)

bancárias e/ou amortizações de dívida(s) realizadas diretamente pelas instituições

bancárias às quais a conta informada estiver vinculada, que impliquem em indisponibilidade

parcial ou total do crédito concedido pelo Programa Eu Posso.
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7.10. Ocorrendo situação na qual a instituição bancária informe a impossibilidade de

realização do crédito e/ou realize a devolução dos recursos objeto da operação bancária de

transferência para conta bancária efetivamente informada pelo(a) tomador(a) final de

recursos, ocorrerá a imediata rescisão do contrato de financiamento firmado entre as partes.

Isso ocorrerá independentemente de qualquer outro aviso e/ou comunicação, com a

consequente extinção e arquivamento do processo administrativo de concessão de

financiamento de crédito produtivo orientado, ficando o(a) tomador(a) final de recursos

impedido(a) de obter novo crédito no Programa Eu Posso até o encerramento do

respectivo exercício anual no qual ocorreu a operação bancária sem sucesso.

7.11. A qualquer tempo em que se constate a ausência e/ou divergência em documento(s)

necessário(s) ao(s) processo(s) de concessão, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico

e Trabalho poderá determinar o indeferimento e arquivamento sumário do(s) pedido(s).

7.12. Aplicam-se a este Edital, no que couberem, as disposições contidas no Decreto

Federal nº 9.094, de 01 de Julho de 2017, observando-se as especificidades,

procedimentos e condições de atuação dos órgãos do Governo do Estado da Paraíba.

7.13. É vedada a concessão de créditos do Programa Eu Posso para quem esteja em

inadimplência com o Programa de Microcrédito Municipal.

7.14. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho decidirá todos os casos

omissos relacionados ao Programa Eu Posso.

7.15. As disposições, os prazos e demais regramentos do presente Edital poderão ser

objeto de modificação, suspensão ou interrupção a critério da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Trabalho.
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SEMUSB

Portaria nº 06 / 2021-SEMUSB, 08 de junho de 2021.

Institui a Capacitação para Habilitação de
Operador de Pistola aos Guardas Civis
Municipais.

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, no uso de suas atribuições previstas
na Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, em seu Art. 66, Parágrafo Único, inciso IV,
c/c o previsto na Lei 12.468/2013.

Considerando o Convênio nº. 0001/2017/SR/PRF/PB e o ACT – Acordo de Cooperação Técnica
nº. 12641961/2019/SELOG/SR/PF/PB, que celebraram entre si a Superintendência Regional da
Polícia Federal no Estado da Paraíba e a Prefeitura Municipal de João Pessoa – PB, para
capacitação, treinamento e porte de arma de fogo para os Guardas Civis Municipais de João
Pessoa – PB, seguindo os critérios e permissões da lei nº 10.826/2003, Decreto nº 10.030/2019 e
a Portaria nº 003-CGCSP/DIREX/PF/DF de 03 de dezembro de 2020, que estabelece os
procedimentos para disciplina e habilitação em armamento e tiro das Guardas Municipais.

Considerando a necessidade de novas habilitações e treinamento pela Secretaria de Segurança
Urbana e Cidadania- SEMUSB, iniciaremos uma turma com 10 (dez) Guardas Civis Municipais,
na qual todos se encontram no regular exercício das suas funções, são considerados aptos nos
quesitos técnico e psicológico para o serviço, com boas condutas e sem condenações nas esferas
administrativas e penais.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído a Capacitação para habilitação de operador de pistola seguindo a grade
curricular contida na Portaria nº. 003-CGCSP/DIREX/PF/DF de 03 de dezembro de 2020, que
estabelece procedimentos para disciplina e habilitação em armamento e tiro das Guardas Civis
Municipais e tem a previsão de ser executado entre os dias 17/06/2021 a 07/07/2021, nas
dependências da Base da Guarda Civil Municipal de João Pessoa, situada na Av. Almirante
Barroso, 668, Centro, João Pessoa-PB, e a parte pratica no stand de tiro nas dependências do
CENTRO DE EDUCAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DA PARAÍBA, situada na Rua Cel.
Francisco de Assis Veloso, s/n – Mangabeira, João Pessoa – PB, cumprindo uma carga horária
de 160h e um total de 280 disparos com pistola por aluno.

Parágrafo Único – As disciplinas do referido curso serão ministradas na forma estabelecida no
Plano de Curso constante do Anexo I desta Portaria:

Art. 2º - Guardas Civis Municipais participantes.

N. NOMES M A T R Í C U L A

PORTE DE

ARMA

CPF

01 DIANA COSTA DIAS PINTO 78.698-5 A00077410 011.909.154-21

02 DENISE DIAS QUIRINO 79.415-5 NÃO POSSUI 067.075.374-23

03 FABIANA LACET DE PAULA 79.383-3 A00077421 007.384.064-57

04 MARIA DA GUIA COSTA GRAZIANY 79.550-0 A00077367 051.344.724-59

05
MARTINELLY RODRIGUES
TEIXEIRA

78.767-1 A00077365 056.878.344-19

06 SANDRO ALEX DA COSTA 78.670-5 A00077327 012.800.534-37

07 SURAMA SOARES DE OLIVEIRA 78.777-9 NÃO POSSUI 007.720.274-04

08
THIAGO FERNANDES CARNEIRO DE
MORAIS

78.672-1 A00077333 076.780.724-04

09 TIAGO ALVES VIEIRA 78.829-5 A00077534 332.795.968-40

10 VALDIR PONTES DOS SANTOS 78.715-9 A00077335 085.592.274-58

Art. 3º - O curso será ministrado pelo Instrutor de Armamento e Tiro Rogério Rosas Torres, ID
1.172.189, matrícula nº.97.433-1 e supervisionado pelo Inspetor GCM Diogo Guedes, matrícula
nº. 78.688-8.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

João Almeida de Carvalho Júnior
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 1794, DE 13 A 19 DE
JUNHO DE 2021.

PORTARIA REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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EXTRATO

EXTRATO Nº. 388/2021
PROCESSO Nº 20.237/2021

CHAVE CGM: MIK7-4SPA-O8L3-K6UG

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna público, na
forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO PARA
AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS, firmado para atender as finalidades precípuas da Administração,
terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.013/2021, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;

- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.696/2021
M. CARREGA COMÉRCIO

DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-ME

R$ 136.000,00 (cento e
trinta e seis mil reais)

04 de outubro de
2021

EXTRATO Nº.398/2021
PROCESSONº 20.574/2021

CHAVE CGM: K461-J3RH-1TCC-2CYQ

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna público, na
forma da Lei Federal nº. 13.979/2020e suas alterações posterioresTERMO DE CONTRATOPARA
AQUISIÇÃO DEANTIBIÓTICOS DA REDE HOSPITALAR DO MUNICÍPIO, firmado para atender as
finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.10.014/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANF.REC.ESTADO.PROG.SAÚDE

- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.703/2021
COMERCIAL VALFARMA

EIRELI

R$ 56.440,00 (cinquenta
e seis mil, quatrocentos
e quarenta reais)

08 de outubro
de 2021
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EXTRATO Nº.423/2021
PROCESSONº 21.471/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna público, na
forma da Lei Federal nº. 13.979/2020e suas alterações posterioresTERMO DE CONTRATOPARA
AQUISIÇÃO DEPRODUTOS/REAGENTES DE HEMATOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
LABORATORIAIS, COM EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS EM COMODATO, firmado para atender as
finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.10.046/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC- REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

•Fonte de Recurso -1211- ORDINÁRIOS;

• Fonte de Recurso -1214-SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC- AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E

IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

•Fonte de Recurso -1211- ORDINÁRIOS;

• Fonte de Recurso -1214-SUS

-13.301.10.301.5005.464497 – AB-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E IMPLEMENTAR

AS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

•Fonte de Recurso -1211- ORDINÁRIOS;

• Fonte de Recurso -1214-SUS

- 13.301.10.305.5033.464500 – VS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS

AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE EM JOÃO PESSOA;

•Fonte de Recurso -1211- ORDINÁRIOS;

• Fonte de Recurso -1214- SUS

-ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.722/2021
VITALLIS DIAGNOSTICA

LTDA

R$ 128.848,50 (cento e
vinte e oito mil,
oitocentos e quarenta e
oito reais e cinquenta
centavos)

07 de outubro
de 2021

EXTRATO Nº.432/2021
PROCESSO14.454/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posterioresTERMO DE
CONTRATOPARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE,firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativa à ADESÃO - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 10.006/2021, À ATA Nº.04/2021 do Consórcio Intermunicipal de Saúde
dos Municípios da Microregião do Alto Rio Grande, nos Recursos Financeiros e na seguinte
dotação orçamentária:

- 13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR SERVIÇOS DE

MEDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE;

• FONTE DE RECURSO -1211-ORDINÁRIOS;

• FONTE DE RECURSO -1214-SUS

- 13.301.10.302.5005.464278 – MAC – SAMU – MANTER E IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO SERVIÇOS

MOVEL DE ATENDIMENTO AS URGENCIAS – SAMU METROPOLITANO DE JOÃO PESSOA;

• FONTE DE RECURSO -1211-ORDINÁRIOS;

• FONTE DE RECURSO -1214-SUS;

• FONTE DE RECURSO -1213- TRANSF.REC. ESTADO PROG. SAUDE

- 13.301.10.301.5005.464242 – AB - SB – MANTER E IMPLEMENTAR A SAUDE BUCAL NA ATENÇÃO

BASICA;

• FONTE DE RECURSO -1211- ORDINÁRIOS;

• FONTE DE RECURSO -1214-SUS

- 13.301.10.305.5033.464500 – VS – VIGILANCIA EM SAUDE - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS

AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAUDE EM JOÃO PESSOA;

• FONTE DE RECURSO -1211-ORDINÁRIOS;

• FONTE DE RECURSO -1214-SUS

- 13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO COMBATE

A COVID-19;

• FONTE DE RECURSO -1211-ORDINÁRIOS;

• FONTE DE RECURSO -1214-SUS

- 13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MANTER E

IMPLEMENTAR SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE;

• FONTE DE RECURSO -1211-ORDINÁRIOS;

• FONTE DE RECURSO -1214-SUS;

• FONTE DE RECURSO -1213- TRANSF.REC. ESTADO PROG. SAUDE

- 13.301.10.304.5397.462792 – VS – VIGILANCIA SANITARIA – MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS

AÇÕES DE VIGILANCIA SANITARIA E GERENCIAMENTO DE RISCO EM JOÃO PESSOA;

• FONTE DE RECURSO -1211-ORDINÁRIOS;

• FONTE DE RECURSO -1290- RECEITAS DIRETAMENTE ARRECADADAS

• FONTE DE RECURSO -1214-SUS;

-ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.718/2021
CONCEITOS COMÉRCIO DE

ARTIGOS DE USO
COMERCIAL LTDA

R$ 970.033,47 (novecentos
e setenta mil, trinta e três
reais e quarenta e sete
centavos)

07 de outubro de
2021.

EXTRATO N.º 433/2021
PROCESSO08.682/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o
presenteTERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E OHOSPITAL PADRE ZÉ,
PARA REPASSE DE VERBASORIUNDAS DASEMENDASIMPOSITIVAS Nº. 004/2020, Nº
008/2020, Nº 014/2020, Nº 047/2020, Nº 054/2020, Nº 089/2020, Nº 105/2020, Nº 017/2020, Nº
047/2020, Nº 57/2020 E Nº 118/2020DE AUTORIA DOS RESPECTIVOS VEREADORES:
BRUNO FARIAS DE PAIVA, FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA, DAMÁSIO FRANCA, JOÃO
BOSCO, JOÃO CARVALHO, RAISSA LACERDA, TANILSON SOARES, LUIS FLÁVIO, JOÃO
DOS SANTOS FILHO E JOSÉ FREIRE DA COSTA AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA
SUBSIDIAR A AQUISIÇÃO DEALIMENTOS, MEDICAMENTOS E MONITORES
MULTIPARÂMETROS, o qual terá vigênciaNo exercício financeiro de 2021e 2022, a partir da
publicação na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado para cumprir o Plano de Trabalho, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5414.462871 – MAC – REDE CONVENIADA / CONTRATADA / SUPLEMENTAR
– MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

-ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

-ELEMENTO DE DESPESA: 44.50.42 – AUXÍLIOS

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

T. DE
FOMENTO NOME VALOR DATA

039/2021 HOSPITAL PADRE ZÉ
R$ 867.635,00 (oitocentos e

sessenta mil seiscentos e
trinta e cinco reais).

01 de outubro de
2021

- 13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - MANTER E

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DA ATEÇÃO BASICAS EM JOÃO PESSOA;

• FONTE DE RECURSO -1211-ORDINÁRIOS;

• FONTE DE RECURSO -1214-SUS
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EXTRATO Nº 002/2021 – CONTRATO DE PATROCÍNIO n° 002/2021 - SETUR

ORIGEM: PROCESSO 2021/097555
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO

DE CESSÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO
10º BRAZIL TRAVEL MARKET NO
ESPAÇO DE EXPOSIÇÃO.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE TURISMO
CONTRATADO: BBC EVENTOS (CLAUDIO JOSÉ DA

SILVA JUNIOR EPP)
VALOR R$ 5.00,00 (Cinco Mil reais)
VIGÊNCIA: 22/10/2021 até 23/10/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Classificação Funcional Programática:

150104 154151 – Participação em Mostras,
Feiras, Congressos, Seminários e Eventos
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiro -
pessoa jurídica -

DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2021
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/097559

[CHAVE CGM: ZPP5-W9RS-MQ20-6008]

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos
nos autos do processo 2021/097555 em epígrafe, RATIFICO a dispensa de
licitação para contratar a empresa MIXX TECNOLOGIA COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 20.758.543/0001-80, objetivando
a contratação de empresa especializada no FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE INFORMÁTICA. Essa ratificação se fundamenta no inciso II, do art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/1993. O valor global da contratação é de R$ 15.780,20
(quinze mil setecentos e oitenta reais e vinte centavos), que será pago
conforme dotação orçamentária 150102 154069 implantação, ampliação e
manutenção de centros de atendimentos e postos de informações turísticas e
elementos de despesa 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO e 4.4.90.52
MATERIAL PERMANENTE.

João Pessoa, 05 de outubro de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADESÃO

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383


